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PROJETO DE LEI   N°. 12.470

Cria, extingue e prevê extinção de cargos públicos na
Faculdade de Medicina de Jundiaí.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, faz

saber que em 27 de fevereiro de 2018 o Plenário aprovou:

Art.  1º.  Os  cargos  vagos  integrantes  da  estrutura  da  Faculdade  de

Medicina de Jundiaí relacionados no Anexo I desta Lei ficam extintos, e os cargos ocupados,

constantes do Anexo II, passam a integrar Quadro em Extinção.

Parágrafo único. Os cargos serão extintos quando ocorrer sua vacância,

nos  termos  do  art.  40  da  Lei  Complementar  nº  499,  de  22  de  dezembro  de  2010,

assegurando-se a seus ocupantes todos os direitos  e vantagens estabelecidos,  inclusive

progressão.

Art. 2º. Fica criado junto à estrutura do quadro de pessoal da FACULDADE

DE  MEDICINA  DE  JUNDIAÍ o  seguinte  cargo  de  provimento  efetivo,  com  o  respectivo

grupo/grau, quantitativo e jornada semanal:

DENOMINAÇÃO   QUANTITATIVO GRUPO / GRAU JORNADA

 Agente Operacional de

Manutenção

05 OPR I/G 40
h/semanais
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Parágrafo único. O vencimento e as atribuições do cargo a que se refere o

“caput”  deste  artigo,  bem como os  requisitos  a  ele  pertinente,  são  os  constantes  dos

Anexos III e IV, que ficam fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta

da dotação 51.01.12.364.0160.8511.3.1.90.11.00 e 51.01.12.364.0160.8511.3.1.91.13.00.

Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em vinte e sete de fevereiro de dois mil e

dezoito (27/02/2018).

GUSTAVO MARTINELLI
Presidente
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